
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.314.893 - SC (2018/0152894-7)
  
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTRO(S) - SC023729 
AGRAVADO  : G J DA S - POR SI E REPRESENTANDO
AGRAVADO  : H B DA S (MENOR)
AGRAVADO  : L B DA S 
ADVOGADO : MAURÍCIO VIEIRA BITTENCOURT  - SC009703 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROPORÇÃO EM QUE 
VENCIDAS AS PARTES. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
incursão no contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 
n. 7 do STJ.
2. Na hipótese, a análise da extensão da sucumbência de cada uma das partes, 
para fins de aplicação do art. 86 do CPC/2015, pressupõe reexame de material 
fático, o que encontra óbice na súmula citada.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi, Luis Felipe Salomão, 

Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 09 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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